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OBJETIVO

Difundir e debater as leis ou 
normas vigentes de prevenção 
em piscinas, bem como, 
estudá-las com a finalidade de 
reduzir do número de 
afogamentos.



Leis existentes no Rio de Janeiro
DECRETO No 4.447, DE 14 DE AGOSTO 
DE 1981

(BAIXA NORMAS SOBRE O CONTROLE E A FISCALIZAÇÃO 
DE PISCINAS)

LEI 3.728 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001
(OBRIGA A PERMANÊNCIA DE SALVA-VIDAS EM PISCINAS 

LOCALIZADAS EM CLUBES E PRÉDIOSRESIDENCIAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

DOCUMENTAÇÃO e MATERIAIS PARA 
REGISTRO DE PISCINA
REQUERIMENTO PADRÃO



EQUIPAMENTOS
cilindro de oxigênio 
com capacidade 
mínima de 1,50 m3 
(um metro cúbico e 
meio);
manômetro com 

válvula redutora e 
fluxômetro;

sistema capaz de 
proporcionar 
assistência ventilatória 
adequada, constituindo-
se de:

a) bolsa de borracha, com 
3 (três) litros de 
capacidade;

b) válvula unidirecional 
sem reinalação;

c) máscara nos tamanhos 
pequeno, médio e 
grande;



EQUIPAMENTOS

Cânulas oro-faríngeas 
nos tamanhos pequeno, 
médio e grande;
Equipamento portátil, 
auto inflável, para 
ventilação assistida ou 
controlada;
Cerca, gradil ou rede 
de proteção;

Guardião de 
Piscina, em número 
suficiente às 
piscinas existentes;
Cadeira de 

observação.



CASOS DE AFOGAMENTOS 
RECENTES



Debate

1. Existe em todos os Estados da 
Federação  legislação análogas?

2. Os equipamentos utilizados nas 
piscinas são suficientes para um 
suposto socorro? ou são 
ultrapassados?

3. Qual seria o método preventivo para a 
concientização da população?
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Dificuldades

Fiscalização

Concientização da população


